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de LE8F 

Gabinete do Vereador EVAMIR ARAÚJO DE SOUSA - PV 

Exmo. Sr. Leonardo Diógenes Coelho 

DD. Presidente da Câmara Municipal Dores do Indaiá-MG. 

   
REQUERIMENTO Nº (9h /2017 Teonard Diógenes Coelho 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições 
constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art. 

158 do Regimento Interno desta Casa, requer que após 

deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja 

encaminhado ofício ao Exmo, Sr. Prefeito para que responda a 

seguinte solicitação: 

Que seja enviado a esta Casa Legislativa planilha contendo 

de forma discriminada por produtos adquiridos e valores gastos 

com o Programa Nacional da Alimentação Escolar por 

unidade/modalidade de ensino. 

JUSTIFICATIVA 

As informações supra citadas servirão para o cumprimento 

das obrigações de fiscalização que cabe ao vereador no 

exercício de suas funções, também servirão para prestar 

esclarecimentos aos munícipes. 

Sem mais para o momento e na certeza de um pronto 

atendimento dentro dos prazos regimentais e legais, conto com 

a costumeira compreensão de meus pares na aprovação deste 

requerimento. 

Nestes termos pede-se deferimento. 

Sala das Sessões Dácio Chagas de Faria, 23 de janeiro de 2017. 

   
Evamir jo de Sousa 

Vereador -—- PV 

  

RECEBI A 1º VIA 
Em HA 04 LAT 

      
 


